
 

 

 Distribuição do recurso do Campus São Gabriel da Cachoeira valor 
recebido: R$ 136.322,00 reais conforme Resolução CD/FNDE no 3, de 4 de 
fevereiro de 2025. 

●​ No  mínimo  80%  deverão  ser  destinados  à  aquisição  de  alimentos  in  natura  ou  
minimamente  processados  = R$109.057,60  reais  exemplificados  a  seguir:  
Legumes,  verduras,  frutas,  batata,  mandioca  e  outras  raízes  e  tubérculos  in  
natura  ou  embalados,  fracionados,  refrigerados  ou  congelados;  arroz  branco,  
integral  ou  parboilizado,  a  granel  ou  embalado;  milho  em  grão  ou  na  espiga,  
grãos  de  trigo  e  de  outros  cereais;  feijão  de  todas  as  cores,  lentilhas,  grão  
de  bico  e  outras  leguminosas;  cogumelos  frescos  ou  secos;  frutas  secas,  
sucos  de  frutas  e  sucos  de  frutas  pasteurizados  e  sem  adição  de  açúcar  ou  
outras  substâncias;  castanhas,  nozes,  amendoim  e  outras  oleaginosas  sem  sal  
ou  açúcar;  cravo,  canela,  especiarias  em  geral  e  ervas  frescas  ou  secas;  
farinhas  de  mandioca,  de  milho  ou  de  trigo  e  macarrão  ou  massas  frescas  ou  
secas  feitas  com  essas  farinhas  e  água;  carnes  de  gado,  de  porco  e  de  aves  
e  pescados  frescos,  resfriados  ou  congelados;  leite  pasteurizado,  
ultrapasteurizado  (‘longa  vida’)  ou  em  pó,  iogurte  (sem  adição  de  açúcar);  
ovos; azeite,  café,  e  água  potável.  

●​ No  máximo,  15%  poderão  ser  destinados  à  aquisição  de  alimentos  
processados  e  ultraprocessados = 20.448,30  reais  em  itens  exemplificados  
abaixo:  Achocolatado,  almôndega  e  hambúrguer,  linguiça,  apresuntado/  
presunto,  bebida  láctea, composto   lácteo,  bebidas  com  sabor  de  frutas,  
biscoito ( doce e   salgado),  iogurte  adoçado  e  saborizado,  molhos  prontos,  
requeijão,  margarina, queijos  ( tipo  cheddar,  polenguinho e   similares),  salsicha,  
embutidos, sobremesas  ‘instantâneas',   bebidas  energéticas,  pães  para  
hambúrguer  ou  hot  dog,  pães doces   e  produtos  panificados  cujos ingredientes   
incluem  substâncias  como gordura   vegetal  hidrogenada,  açúcar,  amido,  soro de 
leite, emulsificantes e outros aditivos.  

●​ No  máximo,  5%  poderão  ser  destinados  à  aquisição  de  ingredientes  culinários  
processados = R$ 6.816,10  reais  em  ingredientes  exemplificados  a  seguir:  Óleos  
de  soja,  de  milho,  de  girassol  ou  de  oliva,  manteiga,  banha  de  porco,  gordura  
de  coco,  açúcar  de  mesa branco, demerara ou mascavo, pimenta, colorau, sal de 
cozinha refinado ou grosso. 

 

Além disso, para a agricultura familiar: 

●​ 30% do total deve ser comprado diretamente da agricultura familiar: R$: 
40.896,60 

●​ 50% desse valor deve ser adquirido de mulheres: R$ 20.448,30 
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